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O Ministro das Finanças aprovou a 

regulamentação do regime de 

concessão das garantias pessoais 

do Estado a favor dos bancos 

portugueses até ao montante de 20 

mil milhões de euros. 

Ao abrigo deste regime, as 

garantias poderão ser concedidas 

ou renovadas até 31 de Dezembro 

de 2009. 
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Governo regulamenta concessão de garantias no âmbito do sistema 

financeiro 

Na sequência da aprovação da Lei n.º 60-A/2008, de 20 de Outubro, que 

estabeleceu a possibilidade de concessão extraordinária de garantias 

pessoais pelo Estado, no âmbito do sistema financeiro, o Ministro das 

Finanças aprovou a Portaria n.º 1219-A/2008, de 23 de Outubro, que 

regulamenta o procedimento de concessão destas garantias. 

A concessão destas garantias tem em vista permitir às instituições de 

crédito sediadas em Portugal obter financiamentos junto do mercado 

interbancário internacional.  

De acordo com a Portaria, as garantias têm por objecto exclusivo o 

cumprimento de obrigações denominadas em euros e assumidas em 

contratos de financiamento ou de emissão de dívida não subordinada, com 

um prazo mínimo de três meses e um prazo máximo de três anos, podendo 

este prazo ir até aos cinco anos, excepcionalmente, por proposta 

fundamentada do Banco de Portugal.  

Ficam excluídos do âmbito destas garantias, os depósitos interbancários, 

as operações de dívida subordinada e as operações que já beneficiem de 

outro tipo de garantia. 

As instituições de crédito que pretendam beneficiar destas garantias devem 

apresentar um pedido de concessão junto do Banco de Portugal (BdP) e do 

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I.P. (IGTCP), 

acompanhado, nomeadamente, da minuta do contrato de financiamento, 

dos planos de utilização e da demonstração da necessidade da garantia. 

Com base nos elementos prestados, o BdP e o IGTCP emitirão, num prazo 

de 8 dias úteis, uma proposta de decisão devidamente fundamentada, 

tendo em consideração o contributo da entidade beneficiária para o 

financiamento da economia, bem como a necessidade, urgência e 

condições financeiras do financiamento. Ao Ministro das Finanças 

competirá a decisão final sobre a concessão da garantia, a qual deverá ser 

tomada no prazo de dois dias úteis. 

A concessão da garantia pelo Estado está sujeita ao pagamento de uma 

comissão pela instituição beneficiária, a definir de acordo com o anexo à 

Portaria e tendo em conta o nível de risco da beneficiária. A comissão será 

devida nas datas de pagamento dos juros do financiamento garantido.  

A fiscalização do cumprimento dos encargos inerentes à concessão de 

garantias, bem como o acompanhamento da gestão das garantias, ficarão 

a cargo do BdP, em articulação com a DGTF e o IGTCP. 

Em caso de accionamento da garantia, o Estado poderá optar por 

converter o crédito que detém sobre a entidade beneficiária em capital da 

referida entidade, decidir sobre a política de distribuição de dividendos e 

remuneração dos titulares dos órgãos de administração e fiscalização ou 

nomear um administrador provisório, nos termos do artigo 143.º do Regime 

Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras. 

© 2008 Macedo Vitorino & Associados 

Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

 

mailto:avitorino@macedovitorino.com
mailto:adias@macedovitorino.com

